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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025-CPL/CTMac 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.157/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ – AP 

COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ – CTMAC 

1. Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de MACAPÁ – AP, por meio da Companhia 

de Trânsito e Transporte de Macapá – CTMAC, sediado(a) na Rua Minas Gerais, 32 – Santa Rita-

Macapá – Amapá, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para Contratação de empresa 

para o fornecimento de refeições, sendo: café da manhã (coffe break), refeições prontas, 

acondicionadas em embalagem descartável térmica e lanches (individuais) manhã/tarde/noite, 

para os servidores e colaboradores operacionais e do administrativo da Companhia de Trânsito 

e Transporte de Macapá – CTMAC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

2.2. A licitação terá como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 

sistema de licitações do Portal https://bbmnet.com.br/ e cadastrarem suas propostas e 

preencherem os requisitos de habilitação exigidos. 

3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras seus lances e suas propostas, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelas informações, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

desatualização. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação ou inabilitação 

no curso do processo. 

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://bbmnet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, na data da sessão de abertura das propostas, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.11. Sociedades cooperativas; 

3.5.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O impedimento de que trata o item 3.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.9. O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 

5 e 7 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.6. A falsa declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 

Edital. 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 

e da fase de envio de lances. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

4.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

4.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

4.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1. Valor global e valor unitário; 

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços de referência da Administração, os quais só serão 

divulgados após o encerramento da disputa de lances; 

5.10. O descumprimento por parte dos contratados, das regras supramencionadas pela 

Administração, pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE. 

6.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

6.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 100,00 (cem reais). 

6.5. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.6. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.6.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.6.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.6.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), A Agente de contratação/Comissão, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE MACAPÁ 

 
 
 
 

 

  

 
  P á g i n a  9 | 55 

 

6.6.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

6.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com a Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

6.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação/Comissão persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.13. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 

a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

6.13.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.13.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.13.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.14.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.14.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.14.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.14.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.14.2.1. empresas estabelecidas no território do Município de Macapá; 

6.14.2.2. empresas amapaenses; 

6.14.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Município; 

6.14.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do valor estimado para a contratação, a Agente de Contratação/Comissão 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do valor estimado definido pela 

Administração. 

6.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.15.4. A Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

6.15.5. É facultado a Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.16. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta consolidada de pessoa jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

7.2. Caso conste a existência de Ocorrências Impeditivas, a Agente de Contratação/Comissão 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas. 

7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, a Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 

benefício. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a Agente 

de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para contratação neste Edital e 

em seus anexos. 

7.5. As propostas de preço ajustadas ao lance final deverão ser encaminhadas exclusivamente pelo 

sistema, devendo conter a descrição detalhada do produto ofertado, incluindo marca, modelo e 

acompanhados de ficha técnica ou folder, até data e horário definidos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora dos lances que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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7.6.2. não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços, inclusive unitários, inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

de referência da Administração; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. É indício de inexequibilidade, as propostas com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser confirmada após 

diligência da Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.7.1.1. que a proposta ofertada apresente lucro zero, considerando o custo de execução do 

objeto, tais como frete, impostos, taxas, encargos, etc.; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará os preços 

praticados no mercado local. 

7.9. Na fase de julgamento das propostas, a Administração procederá com a avaliação de 

conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade, entre outros 

testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações definidas 

no termo de referência. 

7.9.1. As amostras serão solicitadas pelo Pregoeiro e deverão ser entregues na sala da 

Comissão Permanente de Licitações – CPL/CTMac, no horário de 08:00 às 13:30; 

7.9.2. As amostras deverão ser entregues devidamente embaladas e identificadas com os 

dados do certame e do fornecedor; 

7.9.3. As amostras que forem rejeitadas serão devolvidas ao fornecedor no prazo de até 03 

dias, contadas da comunicação. Aquelas que forem aprovadas, ficarão sob a guarda da 

Administração e servirão para o exame de conformidade da entrega. 

7.10. O licitante poderá ser convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as 

planilhas com detalhamento das despesas e dos encargos, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da proposta vencedora. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem por si só motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos neste edital e no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de executar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada ou por documentos eletrônicos emitidos em âmbito da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP-Brasil), bem como, nos termos do artigo 12, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

8.6. A habilitação será verificada por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

Regularidade jurídica: 

8.6.1. Comprovação do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

8.6.2. Cédula de identidade dos sócios; 

8.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de sociedade por 

ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de seus 

administradores. 

8.6.4. Alvará de funcionamento, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade. 

8.6.5. No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, deverão apresentar ainda a 

certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 

3º, da Instrução Normativa nº 36, de 02/03/2017, do Diretor do Departamento de Registro 

Empresarial e Integração - DREI; 

8.6.6. Certificado de Registro Cadastral do SICAF; 

8.6.7. Declaração de que a empresa, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura 

do contrato, disponibilizará de estrutura operacional ou logística compatível com a execução do 

objeto contratual no município de Macapá/AP ou região, podendo ser por meio de sede, filial, 

posto avançado, depósito ou outro meio que atenda às exigências de tempo de resposta, 

deslocamento e armazenamento de materiais;  

Regularidade Fiscal e Trabalhista 

8.6.8.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

8.6.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede do licitante, bem como, certidão negativa de execução fiscal, no caso de entes que não 

emitam certidão conjunta; 

8.6.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.11. Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT) emitida pela Justiça 

Trabalhista; 

8.6.12. Certidão Negativa de Tributos Municipais e da Dívida Ativa do Município de Macapá; 

e 

8.6.13. Certidão Negativa ou Positiva com efeito de negativa de execução fiscal da 

Procuradoria do Município de Macapá, emitida com a data a contar até a publicação deste edital. 

Qualificação Econômico-Financeira: 

8.6.14. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do exercício de 2024 registrados na junta comercial, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.6.15. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

8.6.16. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 
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LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

8.6.17. As empresas deverão comprovar capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 

equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

8.6.18. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

8.6.19. Certidão falência, concordata ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica. 

8.6.20. Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, juntamente 

com Certidão Especifica Digital, de todos os atos averbados, e Certidão de inteiro e teor da licitante 

interessada em participar deste referido certame as documentações deverão estar com a validade 

máxima de 30 (trinta) dias. 

Qualificação Técnica: 

8.6.21. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, 

comprovando que a licitante forneceu, bens/produtos com características semelhantes e 

compatíveis com o objeto do Edital. 

8.6.22. Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 30% (trinta por cento) 

do quantitativo previsto, não sendo admitida a somatória de atestados. 

8.6.23. Alvará da vigilância sanitária da Sede da Licitante em vigor. 

A Licitante deverá apresentar ainda: 

8.7. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de impedimento 

legal para licitar ou contratar com a Administração; 

8.8. Declaração de elaboração independente de proposta. 

8.9. As pessoas jurídicas amparadas pela Lei Complementar 123/2006, estão obrigadas a 

apresentar toda a documentação exigida acima, mesmo nos casos de restrição, sob pena de 

inabilitação. 
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8.10. Os documentos sem data de validade expressa, serão considerados válidos por 60 (sessenta) 

dias após a sua emissão. 

8.11. Os documentos extraídos pela internet poderão ter suas autenticidades verificadas pela 

Comissão ou qualquer licitante, quando houver dúvidas quanto à autenticidade. 

8.12. A verificação pela Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13. Toda a documentação exigida deverá ser entregue em nome da matriz ou filial exclusivamente 

do licitante em disputa. 

8.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no BBMnet 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo máximo de duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação da Agente de Contratação/Comissão. 

8.13.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço final. 

8.14. A verificação no BBMnet ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor da etapa de lances. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta e documentação que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

9. DA CONVOCAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Encerrada a fase de habilitação e constatado o atendimento às exigências editalícias, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade competente para homologação do resultado, nos termos do art. 71 

da Lei nº 14.133/2021. 

9.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, sob pena 

de decadência do direito ao registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação vigente. 

9.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, desde que solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e devidamente justificado, cabendo à 

Administração a análise e aceitação da justificativa apresentada. 

9.4. A Ata de Registro de Preços será formalizada por meio de assinatura digital, contendo a identificação 

do fornecedor registrado, a descrição dos itens, os quantitativos, os preços registrados e as demais condições 

estabelecidas neste edital e em seus anexos. 

9.5. O registro de preços não obriga a Administração à contratação, facultando-se à CTMac promover as 

contratações conforme a necessidade e a conveniência administrativa, desde que devidamente justificadas. 

9.6. Na hipótese de o licitante convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 

condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes, obedecida a 

ordem de classificação. 

9.7. DA AUTORIZAÇÃO PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (“CARONA”) 

9.8. Fica autorizada a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente deste certame por órgãos ou 

entidades da Administração Pública que não tenham participado deste procedimento licitatório, desde que 

observadas as disposições da Lei nº 14.133/2021, do Decreto Federal nº 11.462/2023, bem como as normas 

e orientações aplicáveis. 

9.9. A adesão por órgãos não participantes dependerá de prévia anuência da Companhia de Trânsito e 

Transportes de Macapá – CTMac, na condição de órgão gerenciador, bem como da aceitação formal do 

fornecedor registrado, observados os limites legais e as condições estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços. 

9.10. A autorização para adesão estará condicionada à vantajosidade da contratação, devidamente 

justificada, à compatibilidade do objeto, à manutenção das condições originalmente pactuadas e à 

comprovação de que a adesão não comprometerá o atendimento das demandas da CTMac. 

9.11. As contratações decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços serão de responsabilidade 

exclusiva do órgão ou entidade aderente, inclusive quanto à gestão, fiscalização, execução contratual e 

aplicação de sanções, não cabendo à CTMac qualquer ônus ou responsabilidade por tais contratações. 

9.12. O quantitativo decorrente das adesões observará os limites estabelecidos na legislação vigente, 

devendo constar expressamente do processo administrativo próprio do órgão aderente. 

9.13. DO CADASTRO DE RESERVA 
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9.13.1. Após a homologação da licitação, será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de 

anexo, o cadastro de reserva, composto pelos licitantes que aceitarem cotar o objeto pelo mesmo preço 

do adjudicatário, observada a ordem de classificação. 

9.13.2. O cadastro de reserva tem por finalidade assegurar a continuidade do fornecimento nas 

hipóteses de cancelamento do registro do fornecedor vencedor, conforme legislação vigente. 

9.14. DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.14.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, conforme legislação vigente.  

9.14.2. Os preços registrados serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, 

garantindo transparência e controle dos atos administrativos. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de até 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata 

de julgamento. 

10.4. As peças de recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver exarado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. A apreciação dos recursos dar-se-á em fase única. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE MACAPÁ 

 
 
 
 

 

  

 
  P á g i n a  19 | 55 

 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, que deverão 

formalizar o pedido e informar o e-mail para envio. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

11.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

11.1.5.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.5.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.6. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.7. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

11.2.1. advertência;  

11.2.2. multa; 

11.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4 a 9.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do Município de Macapá, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4 a 9.1.8, 11.1.5, 11.1.6 e 

11.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados à Administração. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo específico na Plataforma no sistema de licitações BBMnet  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico após o encerramento dos 

procedimentos. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Agente de Contratação/ Comissão devidamente divulgada no sistema. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito subjetivo à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos nos dias e horário de expediente da 

Administração, que é de segunda a sexta feira, de 07:30 às 13:30. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9. Não serão admitidos para fins de habilitação, protocolos ou petições de emissão de 

documentos em substituição aos documentos exigidos neste edital. 

13.10. As certidões negativas de execução fiscal e da dívida ativa deverão ser solicitadas junto aos 

órgãos responsáveis. 

13.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

9.1 O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico no sistema de licitações https://bbmnet.com.br/ 

13.12. Eventuais dúvidas relacionadas à condução do certame deverão ser encaminhadas ao e-mail: 

cpl.ctmac@macapa.ap.gov.br 

13.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

13.13.2. ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

13.13.3. ANEXO III – Minuta de Contrato. 

Macapá-AP, 26 de dezembro de 2025. 

 

 

Itaianne Maiara da Trindade dos Santos 

Agente de Contratação / Pregoeira  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://bbmnet.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições, sendo: Café da Manhã 

(Coffee-Break), Refeições prontas, acondicionadas em embalagem descartável térmica e Lanches 

(Individuais) Manhã/Tarde, para os servidores e colaboradores da Companhia de Trânsito e 

Transporte de Macapá – CTMac, conforme especificações, quantidades estimadas e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

 

 

 

 

1 

Refeição (Marmitex): 

 Proteínas: (Carne bovina, Carne Suína, Filé de Peixe, Filé, Coxa ou 

Sobrecoxa de Frango de primeira qualidade). 

 Acompanhamentos: Arroz, Feijão, Macarrão, Farofa, Batata Frita, 

legumes e saladasdiversificadas. 

 Sucos de polpa: (Maracujá, Acerola, goiaba ou Cupuaçu – no mínimo 

300ml por refeição). 

OBS. A composição das refeições diárias deverá ser variada, 

contendo no mínimo de 650g (seiscentos e cinquenta gramas).As 

refeições devem ser servidas 

utilizando as embalagens Descartáveisdo tipo (biodegradável). 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

6.000  

APROVO o presente Termo de Referência e autorizo a abertura 
do devido Processo Licitatório.  

Em: _____/______/_______ 
 

 
_____________________________ 

João Marco Dy Sá y Mendonça 
Diretor-Presidente 

Companhia de Trânsito e Transportes de Macapá – CTMac 
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2 

Lanche (individual): 

 Sucos de polpa: (Maracujá, Acerola, goiaba ou Cupuaçu – no 

mínimo 300ml por lanche) ou Refrigerante em lata; 

 Sanduíche natural; 

 Sanduíche de queijo; 

 Pastel; 

 Bolo. 

OBS. Os lanches devem ser servidos individualmentee utilizando  

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

5.000 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

Coffee Break: 

 2 (dois) tipos de bebidas quente: Café preto, Café 

com leite ou Achocolatado; 

 3 (três) tipos de bebidas fria: Sucos (Maracujá, Acerola e 

Cupuaçu) / Refrigerantes / Água mineral; 

 2 (dois) tipo de mini sanduíches; 

 3 (três) tipos de bolos: (Leite, Milho e Chocolate); 

 3 (três) tipos de salgadinhos; 

 3 (três) tipos de frutas: (Melancia, Melão e Manga); 

 Pão francês com queijo e presunto; 

 Cuscuz (salgado); 

 Pães de queijo; 

 Mingau de milho; 

 Açúcar e Adoçante em sachê. 

OBS. Devera ser fornecido todos os Descartáveis do tipo 

(biodegradável). Embalagens Descartáveis do tipo (biodegradável). 

 

 

 

 

 

 

 

Unid 

 

 

 

 

 

 

 

8.000 
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1.2. O regime de execução é o de Empreitada por preço unitário de cada item. 

1.3. O quantitativo do fornecimento é uma estimativa, podendo a Administração alterar a sua 

quantidade, bem como a de participantes por evento, desde que seja observado o valor 

máximo da contratação. 

1.4. O objeto tem a natureza de serviço comum de fornecimento de refeições, sendo: Café da 

Manhã (Coffee- Break), Refeições prontas, acondicionadas em embalagem descartável 

térmica e Lanches (Individuais) Manhã/Tarde. 

1.5. Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura, 

podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada neste 

Termo de Referência. 

2.2. A CTMac por vezes promove reuniões, palestras, treinamentos, e demais serviços realizados 

pela Companhia e que participam de campanhas educativas visando o Planejamento, organização, 

fiscalização e gerenciamento do trânsito e transporte, realizadas nos limites do território do 

município de Macapá, todos os serviços conexos e mais, devido a grande quantidade de obras que 

estão sendo trealizadas no Municpio onde a CTMac, como também no apoio as equipes da Defesa 

Civil em dias de fortes chuvas que ocorram no Município, a CTMac trabalha intensivamente em 

regime de plantão 24h, no fechamento de vias e na organização e fluidez do trânsito, opta-se 

aquisição de refeições prontas, com reconhecida qualidade e segurança alimentar, para subsidiar 

alimentação aos funcionários e colaboradores que não possam deixar seu posto de trabalho, e ainda 

para provimento de refeições oriundas de eventos oficiais desta companhia e prestadores de 

serviços que estejam em exercício na CTMac deste  

objeto. 

2.3. A CTMac não possui meios próprios para oferecer tais serviços, vislumbramos a 

necessidade/oportunidade/conveniência da contratação dos serviços de, fornecimento de refeições, 

sendo: Café da Manhã (Coffee-Break), Refeições prontas, acondicionadas em embalagem 

descartável térmica e Lanches (Individuais) Manhã/Tarde, Promoções interativas da Qualidade de 

Vida no Trabalho (QVT) - como o Circuito Saúde, além de outras ações desta Companhia. 

2.4. Diante disso, faz-se necessária a contratação de fornecimento de refeições, sendo: Café da 

Manhã (Coffee- Break), Refeições prontas, acondicionadas em embalagem descartável térmica e 

Lanches (Individuais) Manhã/Tarde. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.2. Pelo valor estimado, trata-se de aquisição destinada a microempresas e empresas de pequeno 

porte, o que favorece o desenvolvimento econômico, inclusive. 

4.3. Serão preferencialmente contratadas empresas locais, o que também favorece ao 

desenvolvimento econômico e social. 

4.4. Ainda, observando as prerrogativas elencadas nos diplomas legais: Lei nº 12.305/2010 (Plano 

Nacional de Resíduos Sólidos), Lei nº 6266 de 29/01/2019 - Estadual - Distrito Federal, Instrução 

Normativa nº 01/2010, SLTI/MPOG, na Portaria nº 8.678/2021 SEGES/ME e na IN nº 40/2021 

DNIT/Sede (Política de Sustentabilidade do DNIT), o contratado deverá observar os instrumentos 

de critérios de sustentabilidade, adotando as seguintes práticas na execução dos serviços, quando 

couber: 

4.4.1. Orientar seus empregados sobre: 

4.4.1.1. uso e consumo consciente e racional da energia elétrica e água; 

4.4.1.2. minimização da geração de resíduos; 

4.4.1.3. separação seletiva dos resíduos sólidos; 

4.4.1.4. produção de resíduos sólidos observando ao disposto nas orientações e/ou normas da CTMac. 

4.5. Caberá ao contratado proceder à separação seletiva dos resíduos produzidos, recolhimento e 

armazenamento em recipientes adequados até sua retirada, de acordo  

com o disposto na legislação municipal e, quando aplicável, a federal. 

4.6. O contratado utilizará, às suas expensas, recipientes coloridos seguindo o padrão de cores 

definidos pela Resolução do CONAMA n° 275 de 25/04/2001. 

 Subcontratação: 

4.7. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, dada sua unicidade e por se tratar 

de bem comum, com variado número de fornecedores possíveis. 

 Garantia da contratação: 

4.8. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de bens a pronto entrega. 

 Vistoria: 

4.9. Não há necessidade de realização de vistoria de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços, salvo para fornecimento tipo coffe break. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 Condições de Execução:  

5.1. O prazo de entrega, será sob demanda, previamente agendado pela contratada de acordo com a 
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descrição (refeiçoes/marmitex, coffeebreak, lanche individual) data, hora, e quantidade exata a 

serem entregues. 

 Da prestação de serviços: 

5.2. A empresa contratada deverá fornecer o cardápio em quantidades suficientes para atender 

plenamente ao número de pessoas, contendo, no mínimo, os quantitativos previstos neste Termo 

de Referência: 

5.2.1. Os serviços serão solicitados à CONTRATADA com, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas 

de antecedência. 

5.2.2. O pedido de fornecimento das refeições será realizado através de Ordem de fornecimento 

encaminhado via ofício, ou e-mail Whatsapp, e deverá ser confirmado formalmente pela 

Contratada, no prazo mínimo de 4 (quatro) horas, anteriores à data da efetiva prestação do serviço, 

devendo constar do pedido o quantitativo a ser servido. 

5.2.3. Eventualmente, por motivo de força maior (que deverá ser explicitado no pedido), a 

solicitação de fornecimento, por meio da Ordem de fornecimento, poderá ser encaminhada em 

prazo menor, mas com pelo menos 3 (três) horas de antecedência. 

5.2.4. A CONTRATADA deverá se apresentar no local determinado com toda a infraestrutura 

necessária, incluindo a equipe de serviço, para execução do trabalho a que foi contratada, com 

antecedência mínima de 2 horas do início do horário marcado para servir o coffee break e 

permanecer até o final do evento. 

5.2.5. A empresa contratada deverá estar apta a servir com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de 

antecedência do início da prestação do serviço de alimentação. 

5.2.6. A empresa CONTRATADA deverá prezar pela qualidade e variedade dos alimentos, 

cuidando para que estejam frescos e próprios para o consumo e que se observe a variedade 

necessária para possíveis restrições alimentares, sem perder de vista a disposição e apresentação 

dos alimentos servidos. Deve-se optar, sempre que possível, pela oferta de produtos locais, 

sazonais e orgânicos. 

 

5.2.7. A CONTRATADA disponibilizará todas as informações necessárias ao bom cumprimento 

deste Termo de Referência. 

5.2.8. O CONTRATANTE reserva-se o direito de devolver, no todo ou em parte, as  

refeições fornecidas fora da especificação constante deste Termo de Referência. 

5.2.9. A CONTRATADA deverá obedecer, rigorosamente, aos prazos estabelecidos e às 

condições de fornecimento. 

5.2.10. O material deverá ser disponibilizado em quantidade suficiente para reposição, sempre que 

o local de realização não dispuser de copa com pia para higienização dos utensílios. 

 Dos funcionários: 

5.3. Disponibilização de pessoal suficiente para entrega, organização, reposição de comidas, 

bebidas e materiais, e posterior recolhimento. 

5.4. Para o Item Café da Manhã (Coffee-Break), os funcionários deverão apresentar-se 

devidamente uniformizados, asseados, com cabelo curto ou preso, com unhas aparadas e limpas e 

com luvas. 
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5.5. Havendo necessidade, é de responsabilidade da CONTRATADA a substituição imediata 

dos profissionais atuantes no serviço de Café da Manhã (Coffee-Break). 

 Da entrega e aceitação: 

5.6. Os alimentos serão recebidos pela Administração, em horário estabelecido, devendo o fiscal 

verificará se o cardápio servido corresponde ao estabelecido na ordem de Fornecimento. 

5.7. Os serviços de coffee break, no ato do recebimento e aceite, serão conferidos pelo Fiscal do 

Contrato. 

5.8. O recebimento e a aceitação obedecerão ao disposto na Lei nº 14.133/21 e demais legislações 

pertinentes. 

 Do manuseio e preparo dos alimentos: 

5.9. Faz parte dos serviços da Contratada zelar pela conservação, boa aparência e higiene do local, 

dentro dos padrões exigidos pela fiscalização sanitária e ANVISA; 

5.10. Todos os produtos utilizados deverão possuir identificação da sua origem, bem como possuir 

os registros necessários a sua comercialização e com a identificação de validade dentro do prazo; 

5.11. O manuseio dos alimentos e as preparações deverão obedecer ao manual de boas práticas 

(MPB) conforme resolução RDC Nº 216 de 15/09/04, Portaria SMS – G nº 1210 de 02/08/06, 

Portaria CVS 06 de 10/03/99, Portaria CVS 18 de 09/09/08 e NR7 do MTE; 

5.12. A Contratada deverá respeitar rigorosamente a legislação vigente sobre higiene, segurança e 

medicina do trabalho; 

5.13. Os alimentos e bebidas deverão ser transportados em local apropriado e de acordo com as 

normas da ANVISA; 

5.14. Todos os alimentos e bebidas devem estar dentro do prazo de validade e 

 mantidos em ambiente que os preservem frescos e saudáveis; 

5.15. Os alimentos devem ser fornecidos principalmente os livres de glúten, leite e opções veganas; 

5.16. Os alimentos devem ser preparados no dia da realização do evento ou em dia anterior, se 

possível; 

5.17. O café deve ser fornecido pronto, em garrafa térmica ou similar, que mantenha o produto 

quente por algumas horas; 

5.18. Deverão ser fornecidos açúcar e adoçante; 

5.19. O café deve ser padrão e deve possuir Certificado no PQC – Programa de Qualidade do Café, 

da ABIC, em plena validade, ou Laudo de avaliação do café, emitido por laboratório especializado, 

com nota de Qualidade Global mínima de 6,0 pontos na Escala Sensorial do Café; 

5.20. As refeições, lanches e as bebidas deverão estar frescos e em condições perfeitas de 

conservação até o momento de serem consumidos, devendo ser rigorosamente observadas as 
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normas legais, higiênicas e sanitárias que regem a matéria, tanto para os alimentos e bebidas 

quanto para os utensílios a serem manuseados; 

5.21. Todos os gêneros alimentícios, condimentos ou quaisquer outros componentes utilizados na 

elaboração dos alimentos deverão ser, obrigatoriamente, de primeira qualidade, estar no prazo de 

validade e em perfeitas condições de conservação, higiene e apresentação. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

 Fiscalização: 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 Fiscalização Técnica: 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
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o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 Fiscalização Administrativa: 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

23, IV). 

 Gestor do Contrato: 

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III). 

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
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6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

conforme previsto no Anexo I, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da 

prestação dos serviços. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. 0deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. Em caso de deduções nos valores de acordo com os indicadores estabelecidos no IMR, o 

CONTRATANTE deverá registrar no Relatório Circunstanciado, para que a CONTRATADA 

emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.4. O correio eletrônico será o meio de comunicação oficial entre a Contratada e a Contratante, 

mas deverão ser disponibilizados também números telefônicos fixo e móvel, para contato direto 

com o representante legal da empresa. 

 Do recebimento: 

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, mediante 

termosdetalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. ( e Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

7.6. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.7. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.8. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.9. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

7.10. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
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indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.10.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.10.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à  

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento do objeto. 

7.10.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento provisório. 

(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.10.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 

11.246, de 2022). 

 

7.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

 

7.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
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quantidade, deverá ser observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 Liquidação: 

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.18.1. o prazo de validade; 

7.18.2. a data da emissão; 

7.18.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.18.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.18.5. o valor a pagar; e 

7.18.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

7.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 
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7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias  

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 Prazo de pagamento: 

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da      liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.27. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante seguinte fórmula de correção monetária: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias contados da data prevista para o pagamento até a do efetivo 

pagamento, inclusive; VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I=(TX) I=(6/100) I=0,00016438 TX=Percentual da taxa anual=6% 

 Forma de pagamento: 

7.28. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

7.29. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

a lei 14.133 de 01 de Abril de 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 

7.30. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 

conforme este Termo de Referência. 

7.31. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 

deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018. 

7.32. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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7.33. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.33.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando  

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a Lei 

Complementar nº 123, de 2006 retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que  

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de Pregão Eletrônico, na forma de menor preço 

global, observando-se o disposto nos arts. 28, 29, 30, 51 e 52 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

no Decreto Municipal/Regulamento vigente que disciplina a realização de licitações na forma 

eletrônica. 

9. A sessão pública será realizada em plataforma eletrônica oficial, garantindo: 

10. a observância dos princípios da isonomia, competitividade, transparência, economicidade e 

julgamento objetivo; 

11. a divulgação ampla e prévia do edital; 

12. a segurança, rastreabilidade e integridade dos atos. 

13. A disputa será realizada em modo de disputa aberto, admitindo-se lances sucessivos, conforme 

regulamento do sistema eletrônico utilizado. 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1. O valor médio identificado como sendo o orçamento da licitação é de R$ 

637.205,00 (seiscentos e trinta e sete mil, e duzentos e cinco reais), conforme pesquisa 

realizada no Banco de preços públicos, consolidada na Planilha de Custo e Formação de 

Preço, de acordo com a Instrução Normativa nº 65/2021, que trata do procedimento 

administrativo de pesquisa de preços, para a aquisição de bens e contratação de serviços 

em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional; 

14.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos; 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento; 

14.4. Toda metodologia para chegar ao preço estimado, encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência; 

14.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato  

que eleve o custo dos bens registrados. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
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consignados no Orçamento da CTMac para o exercício de 2025. 

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

16.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21 e demais normas pertinentes, 

são obrigações da Contratante: 

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir com o objeto desta 

contratação de acordo com as determinações deste Termo de Referência e do instrumento de 

contrato; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

especificações deste instrumento, e nos termos de sua proposta; 

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, por empregado 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto, 

fixando prazo para a sua correção; 

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue fora da especificação ou com 

problemas; 

f) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133/21 e demais 

normas pertinentes, são obrigações da Contratada: 

a) Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos 

estipulados neste Termo de Referência; 

b) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma 

clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; 

c) Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o material 

no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em até 2 horas; 

d) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados na Lei nº 

14.133, de 2021; 
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e) Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação; 

f) Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 

colaboradores; 

g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus colaboradores 

durante a execução do objeto, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

h) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste projeto e no instrumento de contrato. 

i) A contratada é plenamente responsável pela qualidade e validade das refeições 

(coffee break) que serão entregues nos dias de evento. Devendo ser observado as 

condições de higiene e segurança no preparo dos alimentos; 

j) Fornece todo o material necessário para a realização dos serviços, tais como mesas, toalhas, copos, 

xícaras, talheres, louças, bandejas, suqueira, guardanapos, descartáveis, dentre outros; 

k) Comunicar à Fiscalização, por escrito, quando verificar condições inadequadas ou a iminência 

de fatos que possam prejudicar a perfeita prestação dos serviços; 

l) Manter limpo o local em que foram realizados os serviços de qualquer dos itens contratados; 

m) Substituir/refazer, imediatamente, às suas expensas, os produtos/serviços/materiais recusados ou 

que vierem a ser recusados. 

n) Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade referente à prestação dos serviços, 

bem como atender suas observações e exigências e prestar os esclarecimentos solicitados. Os atrasos 

não comunicados tempestivamente ou  

indevidamente fundamentados serão considerados injustificados, e a aceitação da justificativa ficará 

a critério do Contratante; 

18. o) Manter o Contratante informado quanto a eventuais mudanças de endereço, telefone, e e-mail; 

19. p) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

q) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto 

contratado; 

r) Executar o objeto da contratação em estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 

s) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

contrato, sem prévia autorização da contratante; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE MACAPÁ 

 
 
 
 

 

  

 
  P á g i n a  38 | 55 

 

t) Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto 

cumprimento em questão; 

u) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura nas condições estabelecidas no Termo de Referência; 

20. A Companhia não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

Contratada para terceiros. 

21. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

21.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

21.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas  

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à  

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt- 

br/empreendedor; 

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

http://www.gov.br/empresas-e-
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administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou  

 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

g) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

h) CPF (regular perante a receita federal), do proprietário e dos respectivos sócios se 

houver. 

i) Em se tratando de Procuradores, deve ser apresentado instrumento de procuração 

pública ou particular, com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para 

formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame,  

acompanhado do correspondente documento de identificação com foto e Cadastro de Pessoa 

Física. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, juntamente 

com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores) com emissão não  

superior a 60 (sessenta) dias. A empresa deverá apresentar um único CNPJ, não podendo 

filial ou subsidiária substituir matriz quando esta for a licitante e vice-versa, com a devida 

atividade do objeto da licitação; 

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal relativo à sede do 

licitante, caso a licitante tenha cnae de comercio; 

c. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF), 

emitido pelo site da Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei, emitido no site (www.caixa.gov.br). 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-

A, da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- Lei nº. 5.452, de 1º de maio 

de 1943 (Lei nº.12.440, de 12 de abril de 2011), acompanhado da Certidão Negativa de 

Controle de Processos de Multas, Recursos, em atendimento a Portaria 667/2021 do TEM e 

art. 93 da Lei nº 8.213 de 1991, Certidão reservar percentual de vagas aos aprendizes, nos 

http://www.caixa.gov.br/
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termos do art. 429, caput, da CLT e Certidão reservar percentual de seus cargos para pessoas 

com deficiência ou beneficiários reabilitados pela Previdência Social, prevista no art. 93, 

caput, da Lei nº 8.213 de 1991, expedidas eletronicamente através da Secretaria de Inspeção 

do Trabalho, bem como a apresentação da certidão de ações trabalhistas de jurisdição do 

Estado da sede da licitante; 

e. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do 

 Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional; 

f. Certidão regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede do licitante; 

g. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio da Certidão Negativa 

junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa 

for sediada; (Obs. as empresas cujo município sede não  

faça constar todos os tributos em uma mesma certidão, deverão apresentar quantas certidões 

sejam necessárias, para comprovação de sua situação em relação a todos os tributos). 

h. Alvará de Funcionamento, expedido por órgão sede da empresa. 

Obs: Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Qualificação Econômico-Financeira 

a. Certidão negativa de falência, concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005). Acompanhado das Certidões de (Nada Consta), 

originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, declaração de 

atribuição de execução originária do site do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios, juntamente com as Certidões Judiciais no âmbito Federal de competência da 

unidade jurisdicional da sede da Licitante, através do sítio do Tribunal Regional Federal; 

b. Quando na certidão não constar prazo de validade, somente será aceita aquela 
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expedida em data não superior a 30 (trinta) dias de antecedência da abertura do envelope de 

habilitação. 

b.1. Caso haja alguma ação judicial distribuída relativa à recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá ser apresentada certidão circunstanciada do processo, comprobatória da 

aptidão da licitante para participação em licitação, sob pena de inabilitação. 

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

d. Balanço Patrimonial, juntamente com as Demonstrações Contábeis: DRE, Nota 

explicativa, apresentados na forma da lei, por tanto extraída cópia do Livro Contábil Diário, 

o qual foi devidamente registrado na Junta Comercial ou órgão competente. Acompanhados 

da cópia do termo de abertura e encerramento  

do livro diário, onde conste o registro da Junta Comercial ou órgão competente, Certidão de 

Habilitação Profissional e Certidão Negativa de Débitos (CND) emitidas pelo Conselho 

Regional de Contabilidade (CRC), CERTIFICANDO que o(a) profissional encontra-se 

habilitado para o exercício da profissão contábil de acordo com a Resolução N° 1.637/2021, 

juntamente com a certidão simplificada e certidão específica de arquivamento, expedidas 

pela Junta Comercial com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da abertura do 

presente certame, emitida pela Junta Comercial da sede da licitante, devidamente atualizada. 

e. A apresentação da Nota explicativa é de suma importância, pois ela compreende o 

resumo das políticas contábeis significativas e outras informações explanatórias do balanço. 

f. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 

de Contabilidade. 

g. Apresentar Certificado de Habilitação Profissional – CHP (Decore eletrônico), do 

responsável pelas informações contidas no Balanço Patrimonial da época do seu registro ou 

atualizada. 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser maiores ou igual a 1,0 (um) resultantes da aplicação das 

seguintes fórmulas: 
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LG (Liquidez Geral) = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL Em LONGO PRAZO 

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO PRAZO 

SG (Solvência Geral) = ATIVO TOTAL 

 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL Em LONGO PRAZO 

LC (Liquidez Circulante) = ATIVO CIRCULANTE 

 

PASSIVO CIRCULANTE 

Obs.: As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 

balanço. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

Empresas optantes pelos sistemas tradicionais de escrituração, incluindo Microempreendedores 

Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, deverão apresentar 

original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis. 

Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped), incluindo  

Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e assemelhados, 

deverão apresentar original ou fotocópia do documento de Balanço Patrimonial e demonstrações 

contábeis; juntamente com o comprovante de recibo de entrega de escrituração Contábil Digital. 
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Qualificação Técnica 

a. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

b. Licença da vigilância sanitária municipal ou estadual, em plena validade. 

c. Declaração de que, no tempo da contratação, irá dispor do Manual de Boas Práticas e de 

Procedimentos Operacionais Padronizados, conforme RDC 216/2004- Anvisa. 

d. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

e. Não será aceito pela Administração atestado/declaração emitido pela própria 

licitante. 

 

 

f. O pregoeiro responsável pelo certame, poderá solicitar documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.133/2021. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. A CONTRATADA ficará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei n.º 14.133/2021 

e suas alterações, a serem aplicadas pela autoridade competente, conforme a gravidade do caso, 

assegurado o direito à ampla defesa, sem prejuízo do ressarcimento dos danos ou prejuízos porventura 

causados à Administração e das cabíveis cominações  

penais. 

23. RESPONSÁVEIS 

11.1 Equipe de Planejamento da Contratação, conforme portaria 364/2025-CTMAC.  

 

 

Macapá/AP, 09 de dezembro de 2025. 

Membros: 
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Welder Dias Santos 

Chefe Divisão Arquivo e Protocolo 

 

 

 

Eloiana Silva da Silva 

Chefe da Divisão de Folha de Pagamento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/20XX-CPL/CTMac 

 

PROCESSO Nº. XXXXXXX- CPL/CTMac 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. XXX/20XX- CPL/CTMac 

 

O(A) MUNICIPIO MACAPÁ, com sede no(a) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Macapá- AP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) pelo(a) Senhor: 

XXXXXXXXXXXXXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./2025, publicada no ...... de ...../...../202....., 

processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação XXXXXX, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março 
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de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para futura e eventual 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Futura e eventual contratação de pessoa jurídica para o FORNECIMENTO DE 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, SENDO: CAFÉ DA MANHÃ (COFFEE-BREAK), 

REFEIÇÕES PRONTAS, ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DESCARTÁVEL TÉRMICA 

E LANCHES (INDIVIDUAIS) MANHÃ/TARDE, PARA OS SERVIDORES E 

COLABORADORES DA COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ – 

CTMAC, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos: 

 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃ

O 

QT

D 

VALOR 

UNIT. 

VALO

R 

TOTA

L 

MÉDIA 

DE 

PREÇO 

      

 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS  

2.1. O preço unitário que vigora nesta Ata de Registro de Preços será R$ XXXXXXXXXXX, extrato 

abaixo: 

2.2. Neste preço estão inclusos todos os custos operacionais da atividade, tributos eventualmente 

devidos, bem como, as demais despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

completa e perfeita aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços, sem que caiba direito à 

proponente de reivindicar custos operacionais.  

2.3. O preço registrado é fixo e irreajustável por 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 

Ata de Registro de Preços.  

3. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS  

3.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no inciso VI, do artigo 81, da Lei nº 

13.303/2016;  

3.2. Mesmo que comprovada a ocorrência de situação prevista no item 3.1, a Administração, se julgar 

conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.  

3.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o detentor da Ata será convocado pela 

CTMac para alteração, por aditamento, do preço da Ata.  

3.4. Na hipótese da empresa DETENTORA desta Ata solicitar revisão de preços, a mesma deverá 

justificar o pedido, através de planilhas detalhada de custos, acompanhada de documentos que 

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 

aquisições de produtos. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE MACAPÁ 

 
 
 
 

 

  

 
  P á g i n a  46 | 55 

 

3.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços desta Ata, a empresa DETENTORA deverá 

comprovar cabalmente o desequilíbrio econômico-financeiro ocorrido na mesma.  

3.6. Fica facultado ao Secretaria realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com 

a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quando a revisão de preços solicitada pela 

empresa DETENTORA desta Ata de Registro de Preços.  

 

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura contratual 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

4.1.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. 

 

5. RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA  

5.1. O objeto desta Ata de Registro de Preços será entregue de forma parcelada, mediante expedição 

de Ordem de Fornecimento pela CTMac. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues na CTMac, Endereço: Rua Veiga Cabral - Centro, no horário 

de 08h:00Min às 14h:00Min, em dias úteis, sendo de total responsabilidade da Licitante Vencedora 

do objeto, todas as despesas que incidirem sobre a execução dos serviços. 

5.3. O transporte e a descarga no local acima indicado correrão por conta exclusiva da DETENTORA, 

sem qualquer custo adicional solicitado. 

5.4. O prazo máximo para entrega do objeto será de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data do 

recebimento Ordem de Fornecimento descrita no item 5.1.  

5.4.2. Caso a empresa verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo de entrega estabelecido, 

deverá encaminhar formalmente a Secretaria solicitação de prorrogação de prazo de entrega, da qual 

deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo prazo 

previsto para entrega.  

5.4.3. A comprovação de que trata o item anterior, deverá ser promovida não apenas pela alegação 

da DETENTORA da Ata, mais por meio de documento que relate e justifique a ocorrência que 

ensejará o descumprimento de prazo, tais como: carta do fabricante/fornecedor, laudo técnico de 

terceiros, Boletim de Ocorrência de Sinistro, ou outro equivalente, e aceito pela secretaria. 

5.4.4. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pela Secretaria na forma da lei e de acordo 

com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à empresa da decisão 

proferida.  

5.4.5. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cumpra o prazo inicial, 

o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas para atraso na entrega em conformidade com a 

Lei n.º 13.303/16. 

5.5. Os recebimentos provisório e definitivo dos materiais ficarão a cargo do Fiscal devidamente 

designado por portaria da autoridade competente.  

5.6. O recebimento provisório será efetuado no momento da entrega, ou em até 05 (cinco) dias úteis 

desta, compreendendo, dentre outras, as seguintes verificações:  

a) Os materiais deverão ser acondicionados em embalagem plástica, atóxica, adequada e reforçada, 

se cabível, com a indicação da marca/modelo na embalagem e/ou no próprio material, bem como das 

demais características que possibilitem a correta identificação do material;  

b) Os produtos deverão apresentar nas embalagens sua composição nutricional e prazo de validade, 

conforme descrito no Termo de Referência, a contar da data da entrega, sendo este nunca inferior a 
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70% do indicado no rótulo, os quais deverão constar na embalagem a data de fabricação e validade 

dos mesmos;   

c) Condições da embalagem e/ou do material;  

d) Quantidade entregue;  

e) Apresentação do documento fiscal, com identificação do fornecedor e do comprador, descrição do 

material entregue, quantidade, preços unitários e totais.  

5.7. Atendidas às condições indicadas no item acima, será registrado o recebimento mediante atestado 

no verso da Nota Fiscal, ou, em termo próprio.  

5.8. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não 

configura o recebimento definitivo do material.  

5.9. O recebimento definitivo deverá ser efetuado em até 07 (sete) dias, contados da data do 

recebimento provisório, satisfeitas as condições abaixo:  

5.9.1. Correspondência de marca/modelo do material com os indicados na nota de empenho ou 

proposta da fornecedora;  

5.9.2. Compatibilidade do objeto entregue com as especificações exigidas neste Termo de Referência 

e constantes da proposta da empresa fornecedora;  

5.9.3. Conformidade do documento fiscal quanto à identificação do comprador, descrição do material 

entregue, quantidade, preços unitário e total.  

5.10. Verificada alguma falha no fornecimento, será feito o registro formal e informado à empresa 

fornecedora, para que proceda à sua correção no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

5.11. Reserva-se a Secretaria o direito de não aceitar material cuja qualidade seja comprovadamente 

baixa.  

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

6.1. A CONTRATANTE somente estará obrigada a pagar em favor da DETENTORA desta Ata, o 

valor que corresponder à respectiva entrega do objeto, tomando-se por base, a importância 

respectivamente identificada no item 2 desta Ata e de acordo com a quantidade solicitada na Ordem 

de Fornecimento emitida pelo Secretaria.  

6.2 O pagamento será efetuado contra empenho, após a apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

rubricada pelo responsável pelo recebimento e liquidada; 

6.3 As despesas da presente licitação correrão à conta dos recursos consignados em dotação 

orçamentária própria, prevista no Orçamento da CTMac. Ressaltando-se que, à época da efetivação 

das aquisições/contratações que poderão advir deste processo licitatório, os recursos orçamentários 

correspondentes correrão à custa de cada Unidade Gestora solicitante; 

6.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do número do processo licitatório, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento; 

6.5 O pagamento será efetuado de acordo com a Resolução Executiva n.º 107/2023 – TCE/AP, 

subsidiada pelo art. 141 da Lei 14.133/21, obedecendo a ordem cronológica dos credores   cujas 

despesas já foram liquidadas; 
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   6.6 A liquidação da despesa ocorre no prazo de até 10 (dez) dias a contar do protocolo por parte 

do credor da solicitação de cobrança; 

6.7 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado 

após expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada 

de recursos. 

6.8 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, as certidões negativas, ao 

fornecimento do objeto ou de parcela deste, interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade 

gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento 

das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das 

exigibilidades. 

7. CLÁUSULA DÉCIMA– INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

7.1 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

7.1.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta do 

Município, pelo prazo de até 03 (três) anos, sem prejuízos das multas previstas nesse Termo e 

das demais cominações legais, no que couber, a CONTRATADA que: 

7.1.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.1.2. Der causa à inexecução total do contrato;  

7.1.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;  

7.1.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

7.1.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

7.1.1.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto do contrato sem motivo justificado;  

7.1.2. Será aplicada a sanção de Declaração de Inidoneidade com consequente impedimento de 

licitar e contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízos das 

multas previstas nesse Termo e das demais cominações legais, a CONTRATADA que:  

7.1.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 

prestar declaração falsa durante a fase de contratação ou a execução do contrato; 

7.1.2.2. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

7.1.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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7.1.3. Também ficará sujeita a sanção prevista no Item 7.1.2., sem prejuízos das multas previstas 

nesse Termo e das demais cominações legais, a CONTRATADA que cometer quaisquer das 

infrações descritas nos Subitens de 7.1.1.1 a 7.1.1.6., quando devidamente justificada a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no Item 7.1.1. 

7.1.4. A sanção estabelecida no Item 7.1.2. será precedida de análise jurídica e será aplicada pelo 

Diretor/Presidente. 

7.1.5. Pela inexecução parcial do contrato a COTRATADA ficará sujeito a sanção de 

advertência, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave, sem prejuízos das 

multas previstas nesse Termo e das demais cominações legais. 

7.1.6. A CONTRATADA ficará sujeito a multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor 

global do contrato pelo cometimento de qualquer das infrações administrativas previstas Subitens 

7.1.1.1 a 7.1.1.6. e 7.1.2.1. a 7.1.2.5. 

7.1.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA a multa de 

mora de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia, sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias, podendo a CONTRATANTE converter em compensatória, bem como 

promover a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

na legislação. 

7.1.8. As sanções previstas nos Itens 7.1.1. e 7.1.2.  poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no Item 7.1.6.  

7.1.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela SEMED e SEMSA a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada, quando aplicável, ou será cobrada judicialmente. 

7.1.10. A aplicação das sanções previstas nos Itens 7.1.1., 7.1.2., 7.1.5., 7.1.6. e 7.1.7. não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CTMac.  

7.1.11. Na aplicação da sanção de multa prevista no Item 7.7.6., será facultada a defesa do 

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.1.12. A aplicação das sanções previstas nos Itens 7.1.1. e 7.1.2. acarretará a instauração de processo 

de responsabilização da CONTRATADA, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará a licitante ou a 

contratada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.1.12.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja 

formado de servidores estatutários, a comissão a que se refere o Item 7.1.12. será 

composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros 

permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no 

órgão ou entidade. 

7.1.12.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, a CONTRATADA poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 
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7.1.12.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.1.13.A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pelo 

CONTRATADA, e será:  

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o Item 

7.1.12.; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

7.1.14. Os atos previstos como infrações administrativas neste instrumento e em leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.1.15. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste instrumento e na 

legislação aplicável ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.1.16. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep). 

7.1.17. É admitida a reabilitação da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, desde que 

cumprido, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade;  

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste Item. 

7.1.17.1. A sanção pelas infrações previstas nos Subitens 7.1.2.1. e 7.1.2.5. exigirá, como 

condição de reabilitação da licitante ou contratada, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

8. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de plano direito:  

8.1. Pela CONTRATANTE, quando:  

8.1.1. A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes desta ata de Registro de Preços. 

8.1.2. A DETENTORA não assinar o CONTRATO ou documento equivalente decorrente desta Ata, 

no prazo estabelecido.  

8.1.3. A DETENTORA der causa a rescisão administrativa desta Ata de Registro de Preços.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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8.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento, 

decorrentes desta Ata. 

8.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.  

8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente justificado pela CONTRATANTE.  

8.1.7. A comunicação de cancelamento da ata de Registro de Preços deverá ser entregue a 

DETENTORA pessoalmente ou via portal com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos 

autos que deram origem ao Registro de Preços.  

8.1.7.1. Nos casos de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por 02 (duas) vezes consecutivas, 

considerando-se cancelada a Ata de Registro de preços a partir da última publicação. 8.2. Pela 

DETENTORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços.  

8.2.1. A solicitação da DETENTORA para o cancelamento do preço registrado deverá ser formulada 

com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Administração a aplicação das penalidades 

previstas no item 7 desta Ata, caso não aceitar as razões dos pedidos. 

8.2.2. A comunicação de cancelamento descrita no item 8.2.1, deverá ser entregue pessoalmente ou 

por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram 

origem ao Registro de Preços.  

 

9. DO FORO  

9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Macapá-AP, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao 

cumprimento do presente Contrato. 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pelo regulamento Interno de Licitações e Contratos, 

Decreto nº 11.462/2023, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal 

nº 13.303/2016, Decreto nº 10.024/2019 e Lei 14.133/2021, de tudo o que consta no processo 

administrativo nº 27012025/01, independente de transcrição. 

 

Macapá-AP, xx de xxxxxxxxxxxx de 20xx 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Diretor Presidente - CTMac 

(Contratante) 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

EMPRESA 

(Contratada) 
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MINUTA DE CONTRATO Nº XXX/2025 – CTMac/PMM 

 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, SENDO: CAFÉ DA 

MANHÃ (COFFEE-BREAK), REFEIÇÕES PRONTAS, 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM 

DESCARTÁVEL TÉRMICA E LANCHES 

(INDIVIDUAIS) MANHÃ/TARDE, PARA OS 

SERVIDORES E COLABORADORES DA 

COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DE 

MACAPÁ – CTMAC QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DE 

MCAPÁ E A EMPRESA XXXXXXXX XXXXXXXX, 

PARA OS FINS ABAIXO DECLARADO. 
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A ......................................, por meio da ..........................................., pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob n. .............., estabelecida no ............., nesta Capital, neste ato representada 

pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria/Resolução nº ......, de ..... de ..................... 

de 20..., publicada no DOE de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 

.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

O presente Contrato tem seu fundamento no Processo Administrativo n.º xxxx/CTMac, nos termos da Lei 

n° 14.133/2021 e legislação pertinente, assim como pelas condições e termos da proposta da Contratada e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2- O contrato tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPORESA DE FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES, SENDO: CAFÉ DA MANHÃ (COFFEE-BREAK), REFEIÇÕES PRONTAS, 

ACONDICIONADAS EM EMBALAGEM DESCARTÁVEL TÉRMICA E LANCHES (INDIVIDUAIS) 

MANHÃ/TARDE, PARA OS SERVIDORES E COLABORADORES DA COMPANHIA DE 

TRÂNSITO E TRANSPORTE DE MACAPÁ – CTMAC, em conformidade com o estabelecido no TR e 

no quadro abaixo. 

 

Nº Especificação Detalhada do Objeto Quantidade UND UNIT TOTAL 

1    R$ R$  

2    R$  R$  

3    R$  R$  

R$  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3- O valor contratual foi estabelecido no valor total importância de R$ xxxxxxxxxxxxx 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), sendo pago de acordo com o fornecimento. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

4- O presente contrato vigorará a partir da data da sua assinatura e terá um prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

5-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco) do valor inicial do contrato, 

conforme o disposto art. 125 da Lei nº 14.133/2021e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

6 - O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados 

a partir do ofício de solicitação de pagamento juntamente com a Nota fiscal, que deverá ser devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato.    

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços obedecendo rigorosamente às especificações 

discriminadas no Termo de Referência. 

7.2. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a: 

a) Manter, durante a prestação dos serviços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado; 

c) Substituir/refazer imediatamente qualquer produto/serviço que não atenta ao disposto no contrato, 

inclusive às normas de qualidade; 

d) Comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, toda e qualquer irregularidade praticada 

por funcionário público que dificuldade ou impossibilite a prestação dos serviços; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com Código 

de Defesa do consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar dos 

créditos existentes, ou dos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

f) A contratada deverá indicar um preposto, para acompanhar a prestação dos serviços, assim como, 

para dirimir quaisquer dúvidas provenientes da entrega. 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 - A CONTRATANTE obriga-se: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 

especificações constantes do termo de referência e dos termos de sua proposta. 

b) Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela Contratada. 

c) Efetuar os pagamentos à contratada nas condições estabelecidas. 

d) Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais vícios, fixando prazo para a sua 

correção; 

e) Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, garantindo-se a ampla defesa e do 

contraditório. 

f) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela contratada; 

CLÁUSULA NONA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 O presente processo será regido pelas seguintes rubricas orçamentárias: 
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Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1- O Instrumento Contratual firmado em decorrência do Pregão Eletrônico, poderá ser rescindido de 

conformidade com o disposto nos arts.137 a 139 da Lei de Licitações e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1- Fica eleito o foro da cidade de Macapá/AP, para dirimir as questões relacionadas com a execução 

deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos. 

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (vias) vias de igual teor e forma, 

lido e achado conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

Macapá/AP, xxxx de xxxxxxxxxxxxx de 20xx. 

 

____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Diretor Presidente - CTMac 

(contratante) 

___________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx 

(Contratada) 


